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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 

 

 

O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 76.017.458/0001-15, através do(a) Pregoeiro(a) 

Oficial, designada pelo Decreto Municipal nº 549/2013, torna público que fará realizar no 

local e data abaixo, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, 

para atendimento das necessidades do Comando do Corpo de Bombeiros - 8º 

Grupamento/Paranaguá, de acordo com as condições particulares deste Edital, e com os 

dispositivos da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, 

Decreto Municipal nº 678, de 30.08.2005 e demais normas em vigor que regem a espécie. 

  

1. DA ABERTURA E LOCAL 

1.1. A sessão de processamento do Pregão será realizada no Palácio São José, sito na Rua 

Júlia da Costa, nº 322, Centro, Paranaguá, Paraná, iniciando-se às 14:00 horas dia 

23 de junho de 2015 e serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) PAULO CÉSAR DE 

SOUZA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Prefeito Municipal. 

 

1.2. Informações podem ser solicitadas à Comissão Permanente de Licitação somente por 

escrito, via mensagem de Fax (41) 3420-2731, Fone: (41) 3420-6003 ou e-mail: 

cpl@pmpgua.com.br.  

 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, para atendimento das necessidades do Corpo de 

Bombeiros - 8º Grupamento/Paranaguá, conforme especificações constantes no 

ANEXO I, que integra este Edital. 

 

2.2. Os serviços, objeto desta licitação deverão atender PADRÕES DE QUALIDADE, sob 

pena do não recebimento pelo Município do respectivo item se constatado que o 

mesmo apresenta padrões de baixa qualidade. 

 

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. Os recursos financeiros para fazer frente às despesas desta licitação correrão por 

conta do orçamento deste Município na rubrica: 29. 01. 06. 182. 0066. 202. 

3.3.90.39.1515.9999 – RMS 071/2015.  

 

4. DO VALOR ESTIMADO 

4.1. O preço máximo da proposta para este certame será de R$ 120.541,92 (Cento e 

vinte mil quinhentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), tendo por 

base os preços praticados na data de abertura das propostas. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar todas as empresas que atuarem no ramo objeto da licitação, e que 

satisfaçam integralmente as condições de habilitação deste Edital, conforme 

exigências das Leis Federais n.ºs 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações. 

5.2. Será vedada a participação de pessoas impedidas por força da Lei, bem como não 

serão aceitos consórcios de empresas. 

mailto:cpl@paranagua.pr.gov.br
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5.3. A participação neste procedimento licitatório importa a proponente à irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital e seus Anexos, bem como a 

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive 

quanto a recursos. 

5.4. A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste Procedimento 

Licitatório. 

5.5. Serão impedidas de participar da presente Licitação, empresas que tenham sido 

suspensas pela Administração, pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a 

suspensão, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal). 

5.6. É vedada a participação direta ou indireta na licitação: 

a) De empresas que tenham em seu quadro, funcionário da Prefeitura Municipal de 

Paranaguá ou membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico; 

b) De empresas que, a qualquer tempo, possuam restrições quanto à capacidade 

técnica ou operativa, personalidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal. 

 

6. CREDENCIAMENTO 

6.1. Só poderão deliberar em nome da LICITANTE: 

a) Seu(s) dirigente(s) contratual(ais) ou estatutário(s) devidamente identificado(s) 

através de documento de identidade e cópia autenticada do instrumento de 

constituição ou alteração, onde constem os poderes de representação legal da 

licitante;  

b) A pessoa física habilitada por meio de Procuração Pública ou Particular, com firma 

reconhecida, acompanhada de documento de identidade e contrato social 

originais, juntamente com suas respectivas cópias,ou outro documento oficial 

que comprove a autorização do outorgante para representar a empresa na qual 

constem poderes específicos pra formular lances, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

c) Documento de identificação pessoal que contenha foto com sua respectiva cópia. 

d) Tratando-se de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, comprovação da 

condição de ME ou EPP, conforme ANEXO VIII. 

e) Declaração de cumprimentos dos requisitos habilitatórios, conforme ANEXO IX. 

6.2. Os documentos acima citados deverão ser entregues ao(a) Pregoeiro(a) na 

fase de credenciamento, fora dos envelopes 1 e 2, ficando retidos para instrução do 

processo. 

6.3. Nenhum interessado poderá participar da presente licitação representando mais de 

uma Licitante. 

6.4. O não credenciamento do representante legal (conforme item 6.1) o impedirá de se 

manifestar e responder pela licitante bem como ofertar novos lances, sem prejuízos do 

direito de oferecimento das propostas para participação na licitação. 

6.5. Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos 

previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante legal junto ao 

processo, respeitadas as decisões tomadas. 

6.6. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 

exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do(a) 

Pregoeiro(a). 

 

7. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

7.1. O(A) Pregoeiro(a) receberá os envelopes apresentados pelas empresas fechados e 

indevassáveis. Somente o representante legal, desde que atendida às condições 

estabelecidas no item 6.1, com apresentação em ambos os casos, de documento de 

identidade, é que poderá se manifestar no ato público de abertura dos envelopes, em 

nome da empresa licitante. 
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7.2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES– As propostas de preços e os 

documentos da habilitação devem ser entregues em 2 (dois) envelopes distintos, 

fechados e indevassáveis conforme item 7.1 trazendo na sua parte frontal externa as 

seguintes informações: 

 

 

A) RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

 

DATA DE ABERTURA: às 14:00 horas do dia 23 de junho de 2015 

ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA DE PREÇOS” 

 

Endereço da Empresa 

Telefone/Fax-símile 

E-mail 

 

 

B) RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 

 

DATA DE ABERTURA: às 14:00 horas do dia 23 de junho de 2015 

ENVELOPE Nº 02 “HABILITAÇÃO” 

 

Endereço da Empresa 

Telefone/Fax-símile 

E-mail 

 

8. DO ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1. O envelope nº 01 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra “a” do 

item 7.2 deste Edital. O envelope deverá conter a Proposta de Preços que deverá ser 

elaborada em papel timbrado da empresa, redigido em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou digitada em 01 (uma) via, em 

linguagem clara, sem emendas, sem rasuras, com suas páginas numeradas seqüencialmente, 

datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, onde deverão 

constar: 

 

a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição Estadual; 

b) Número do Pregão; 

c) Especificação do Objeto de acordo com o Anexo VI, deste Edital; 

d) Número do item, quantidade, marca, preço unitário e total de cada item, em 

moeda corrente nacional; 

e) Valor Global da Proposta de Preços em algarismos; 

f) Prazo de validade da proposta (Mínimo de 60 dias). 

 

8.1.1.  A proposta deverá apresentar os itens na ordem exigida no Anexo VI, bem 

como serão rejeitados os itens que não apresentarem os preços unitários, totais e 

globais conforme exigências contidas nos subitens do item 8.1. 
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8.1.2. Nos preços apresentados na Proposta deverão estar incluídas, além do lucro, 

todas as despesas com transporte, encargos sociais, seguros, taxas, tributos e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e quaisquer outros encargos 

necessários à perfeita execução do objeto da licitação. 

8.1.3. As Propostas das participantes classificadas serão examinadas, 

preliminarmente, quanto ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e em 

seus anexos. 

8.1.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.  

 

9. DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

9.1. O envelope nº 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra “b” do item 

7.2 deste Edital, e deverá trazer os seguintes documentos, obedecendo a seus requisitos: 

 

9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial; ou 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por 

ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; ou 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; ou 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir; ou 

f) Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Paranaguá. 

9.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a", “b”, "c", deste subitem, não 

precisarão constar no Envelope "Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 

credenciamento neste Pregão. 

9.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame; 

c) Certidões de regularidade de débito com a Secretaria da Receita Federal e com a 

Procuradoria da Fazenda Nacional. 

d) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei; 

e) Certidões de regularidade de débito com a Fazenda Municipal sede da empresa, na 

forma da lei; 

f) Certidões de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

h) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei, de 

que a licitante não possui em seu quadro de pessoal empregados que se enquadrem 

nas situações previstas no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, nos 

termos do modelo constante do ANEXO VII deste edital. 

i) Declaração de recebimento e/ ou acesso à documentação e aceitação, conforme 

ANEXO V. 

j) Declaração de idoneidade, conforme ANEXO II. 
k) Declaração de obrigações, conforme ANEXO IV. 
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9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, em nome do licitante, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o 

fornecimento anterior com características técnicas de natureza semelhante ao objeto 

deste certame licitatório; 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

b) Comprovação de capital social igual ou superior a 10% do valor do eventual 
contrato, registrados e integralizados até a data do recebimento das propostas.  

9.4. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

9.4.1. Os documentos e/ou certidões comprobatórios de regularidade ou de 

inexistência de débito deverão estar no prazo de validade neles consignado. Na falta 

desta informação serão considerados válidos por 60 (sessenta) dias, contados inclusive 

de emissão, aprovação ou da data de assinatura pela autoridade, sendo que estas 

exceções serão avaliadas quando anexada legislação para o respectivo documento. 

9.4.2. Toda documentação deverá ser apresentada em original, ou por qualquer 

processo de cópia ou publicação em órgão de imprensa oficial desde que esteja 

autenticada, ou pelo(a) Pregoeiro(a), no ato da abertura, mediante apresentação dos 

originais. Não serão aceitas cópias em fax – símile. 

9.4.3. Se a licitante for a matriz, todos os documentos inclusive a fatura deverão 

estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos inclusive a 

fatura deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz. 

9.4.4. Se a licitante for a matriz e a prestadora de serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

 

9.5. A empresa vencedora na fase de lances terá o prazo de 03 (três) dias úteis 

para comprovar através de COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Composição da 

remuneração, benefícios mensais e diários, insumos diversos, encargos 

sociais e trabalhistas, etc) do valor arrematado, o qual será avaliado pelo 

departamento competente da Prefeitura Municipal de Paranaguá.  

 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1. No dia, local e hora descrito no item 1, na presença de seu(s) representante(s) 

legal(is) e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, será aberta a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 

do certame. 

10.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao(a) Pregoeiro(a) em 

envelopes distintos, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 

10.2.1. Iniciada a abertura do Envelope Nº 01 “Proposta de Preços”, estará encerrado o 

credenciamento e, por conseqüência, a impossibilidade de admissão de novos 

participantes no certame. 

10.2.2. O(A) Pregoeiro(a) com auxílio da equipe de apoio passará à análise das 

propostas e inclusão dos dados e informações das propostas no Sistema de Pregão. 

10.3. A análise das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes. 
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10.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 

operações aritméticas que conduzirem ao valor total orçado, procedendo-se às 

correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. 

As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

10.4. Retomada a sessão, o(a) Pregoeiro(a) selecionará as propostas classificadas para a 

etapa de lances, com observância dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor preço (obtida por maior desconto) e das demais com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo 

de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas 

empatadas, independentemente do número de licitantes. 

10.4.1. Para efeito de seleção será considerado o preço total do item. 

10.5. O(A) Pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 

formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 

demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de ordem alfabética no caso 

de empate de preços. 

10.5.1. A licitante em primeiro lugar na ordem alfabética poderá escolher a posição na 

ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 

definição completa da ordem de lances. 

10.6. Em cumprimento aos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para 

as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, será observado o seguinte: 

10.6.1. Nas licitações, será segurado, como critério de desempate, preferência de 

contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

10.6.2. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas 

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam de até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada; 

10.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecidos no caput 

deste item, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

10.6.4. Ocorrendo o empate a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço àquela considerada vencedora do 

certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.6.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

10.6.6. Não ocorrendo contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na 

forma do subitem; 

10.6.7. Serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadram na hipótese 

do subitem 10.6.2 na ordem de classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

10.6.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no disposto do item 

acima o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 

do certame; 

10.6.9. O disposto nos subitens 10.6.4 e 10.6.6 somente se aplicarão quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

10.6.10. As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação civil acrescentaram à sua forma ou denominação as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, ou suas respectivas abreviações “ME” 

ou “EPP”, conforme o caso, sendo facultativa a inclusão do objeto da sociedade (art. 72, 

da Lei 123/2006). 

10.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 

selecionadas para a etapa de lances, nas ordens crescentes dos valores, considerando-se 

para as selecionadas o último preço ofertado. 
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10.8. O(A) Pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à 

redução do preço. 

10.9. Após a negociação, se houver, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor 

preço (maior desconto), decidindo motivadamente a respeito. 

10.9.1. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data 

da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão 

licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

10.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço (maior desconto), será aberto o 

envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor. 

10.11 Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 

habilitação, inclusive mediante: 

a) Substituição e apresentação de documentos, ou. 

b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.  

10.12. A verificação será certificada pelo(a) Pregoeiro(a) e deverão ser anexados aos 

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 

devidamente justificada. 

10.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.  

10.14. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 9.1 

“a”, o(a) Pregoeiro(a), se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Municipal de 

Fornecedores. 

10.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, 

a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame. 

10.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 

habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente de menor preço (maior 

desconto), negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso 

positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 

declarado vencedor. 

10.17. Em cumprimento ao artigo 43, da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será observado: 

10.17.01. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação 

em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

10.17.02. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativa. 

10.17.03. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 81 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

  

11. DA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS 

11.12. Dos atos da Prefeitura de Paranaguá decorrentes da aplicação do Regulamento 

de Licitações e de Contratos, cabem: 

11.12.01. IMPUGNAÇÃO – O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em 

parte, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes 

(Proposta/Habilitação). Não impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele 

constante. 
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11.12.01.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo 

de até 02 (dois) dias úteis, anterior à data fixada para recebimento das propostas. 

11.12.01.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para 

realização do certame. 

11.12.01.3. Somente serão aceitas impugnações devidamente protocoladas no setor 

respectivo da Prefeitura Municipal de Paranaguá. 

11.12.02. RECURSO– Dos resultados da fase de habilitação e do julgamento da licitação 

caberão recursos fundamentados, por escrito, dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), entregues 

diretamente no endereço da Prefeitura Municipal de Paranaguá, com recebimento 

formal, no prazo de 3 (três) dias úteis, pela Empresa que se julgar prejudicada. 

11.12.02.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a 

decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade 

competente para a adjudicação e homologação do objeto à licitante vencedora. 

11.12.02.2. Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou 

encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

11.12.02.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.13. Interposto o recurso, será comunicado aos demais LICITANTES, que poderão 

impugná-lo no prazo de 3 (três) dias úteis. 

11.14. Não serão conhecidos os recursos interpostos fora dos prazos aqui 

estabelecidos. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.12. Após serem decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

praticados, serão encaminhados os autos à autoridade competente que ordenou a 

abertura do procedimento licitatório para homologação e adjudicação do objeto. 

12.13. Uma vez homologado o julgamento e adjudicado o objeto, o Município 

convocará a proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias úteis a contar 

data da convocação, para a assinatura do contrato, se houver, bem como para retirada 

do Empenho/Ordem de Serviço. 

 

13. DA CONTRATAÇÃO 

13.12. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações. 

13.12.01. Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), estiverem com os prazos de validade vencidos, 

o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis 

de obtenção por mais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

13.12.02. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a 

situação de regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 

não se realizar. 

13.13. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da 

convocação, comparecer a Procuradoria Geral do Município para assinar o termo de 

contrato, se houver. 

13.14. Para proceder a assinatura do contrato, a(s) licitante(s) vencedora(s) 

deverá(ão) indicar representante devidamente habilitado e identificado. 

13.15. A critério da Administração, poderá ser facultada a assinatura do contrato no 

domicílio do(s) licitante(s) vencedor(es), mediante fornecimento do arquivo do termo a 

ser celebrado através de correspondência eletrônica, que deverá ser impressa em 03 

(três) vias, assinadas e encaminhadas à Prefeitura Municipal de Paranaguá por SEDEX, 
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no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da correspondência eletrônica, aos 

cuidados da Assessoria de Contratos da procuradoria Geral do Município de Paranaguá, 

com sede na Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, CEP: 83203-060, Paranaguá, Paraná, 

sob pena de aplicação das sanções pertinentes. Esse prazo poderá ser prorrogado, a 

critério da Administração, por igual período. 

13.16. Nesta hipótese, as 03 (três) vias do contrato a serem encaminhadas à 

Prefeitura deverão estar com a firma do representante habilitado pela contratada, 

devidamente autenticada por Tabelionato de Notas ou ofício equivalente. 

 

14. PRAZO DE EXECUÇÃO 

14.1. O prazo para a execução do serviço objeto deste certame será de 12 (doze) meses, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses, mediante solicitação por escrito da licitante vencedora, em tempo 

hábil e devidamente justificado, a critério e com o aceite da secretaria solicitante. Os valores 

serão reajustados, no caso de prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) acumulado pelo período ou por 

outro que a ele venha em substituição. 

14.2. Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei nº 8.078, de 11/09/1990, a 

apresentação dos serviços deverão assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em 

língua portuguesa sobre as características, marca procedência, número do item, qualidade, 

quantidade, composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) que 

apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando for o caso. 

 

15. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. Nos Termos do artigo 67, da Lei nº 8.666/93, a fiscalização da execução do contrato 

decorrente da presente licitação será realizada pelas Comissões de Fiscalização da Execução 

dos Contratos Administrativos Municipais, nos termos do Decreto nº 746/2013, de modo que 

não se considerará entregue o material, obra ou serviço (e por conseqüência não será 

autorizado o pagamento contratado), sem que tenham sido observadas as exigências e 

formalidades do referido Decreto; 

15.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da empresa licitante, até 

mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 

não implica co-responsabilidade do licitante ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei 

nº. 8.666/93, com suas alterações). 

15.3. A FUNREBOM fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar se 

no seu desenvolvimento estão sendo observados às especificações e demais requisitos nele 

previstos, reservando-se o direito de rejeitar o fornecimento dos serviços que não forem 

considerados satisfatórios e determinar a licitante a correção de irregularidades. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado até 30 dias após a execução dos serviços, contados a 

partir da apresentação da fatura. Se esta estiver incorreta, prevalecerá à data da entrega 

definitiva, para efeito de contagem de prazo, o que ocorrer por último. 

16.2. A nota fiscal deverá conter todas as especificações dos itens, objeto desta licitação, 

conforme exigido no ANEXO VI, devidamente atestada pelo Órgão requerente, por 

intermédio da pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada de 

requerimento solicitando o pagamento, juntamente com cópia do empenho (se parcial). 

16.3. A nota fiscal, não poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas, onde 

deverão constar, além de seus elementos padronizados, os seguintes dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAGUÁ 

RUA JÚLIA DA COSTA, 322 – CENTRO – PARANAGUÁ 

CNPJ – 76.017.458/0001-15 

INSCRIÇÃO ESTADUAL – ISENTA 

 

16.4. O município em hipótese alguma efetuará o pagamento de reajuste, correção 

monetária, ou encargos financeiros, correspondentes ao atraso na apresentação da fatura 

correta. 

16.5. Caso se constate irregularidade nas faturas apresentadas, o Município, a seu exclusivo 

critério, poderá devolvê-las a proponente, para as devidas correções, ou aceitá-las, glosando 

a parte que julgar indevida. Na hipótese de devolução, as faturas serão consideradas como 

não apresentadas, para fins de atendimento às condições contratuais. 

16.6. De acordo com a Lei nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação 

complementar, será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso, 

(CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR), a título de antecipação, exceto para os optantes pelo 

SIMPLES, que deverá apresentar cópia autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN 

SRF n. 75 de 26.12.96, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar em vigor. 

16.7. Os preços contratados são fixos, exceto quando ocorrer aumento em território 

nacional podendo ser reajustados (Art.40, XI), no período da execução do objeto desta 

licitação. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Este edital deve ser cuidadosamente lido e aceito por todas as LICITANTES. Ele cobre 

desde o início do processo licitatório até a execução do serviço, objeto desta licitação. 

17.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 

circunstanciadas a serem assinadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes. 

17.2.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 

expressamente na própria ata. 

17.3. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as 

propostas serão rubricadas pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos licitantes presentes. 

17.4. A Prefeitura Municipal de Paranaguá fica reservado o direito de aceitar a melhor 

proposta viável, rejeitar todas ou ainda anular parcial ou totalmente a presente 

LICITAÇÂO, sem que caiba aos participantes qualquer direito à reclamação ou 

indenização. 

17.4.1. A Prefeitura Municipal de Paranaguá poderá adiar ou suspender os 

procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as 

circunstâncias, bem como o direito de cancelar a licitação, antes de assinado o contrato, 

desde que justificado. 

17.5. A(s) LICITANTE(s) VENCEDORA(s) assumirá(ão) integral responsabilidade pelos 

danos que causar a Prefeitura Municipal de Paranaguá ou a terceiros, por si ou seus 

sucessores e a seus representantes, na execução dos serviços, objeto desta licitação, 

isentando a Prefeitura Municipal de Paranaguá de toda e qualquer reclamação que 

possa surgir em decorrência daqueles. 

17.6. A constatação de qualquer adulteração nos documentos da empresa LICITANTE 

implicará na sua desclassificação, não podendo participar de novas licitações na 

Prefeitura Municipal de Paranaguá pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

17.7. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência a esclarecer ou a completar a instrução do procedimento, 

vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar 

originariamente da proposta. 

17.8. Além das disposições expressas neste Edital, as Propostas sujeitam-se as normas 

estabelecidas pela Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/93, suas alterações e condições 

particulares deste Edital e à eventual legislação vigente aplicável. 
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17.9. O Foro da Comarca de Paranaguá/PR, Justiça Estadual é competente para reconhecer 

e julgar as questões judiciais decorrentes da presente licitação. 

17.10. Quando o proponente vencedor desistir de assinar o contrato ou retirar o 

empenho, quaisquer que sejam as razões ficarão sujeito a pagar ao Município, multa 

de 20% (vinte por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será 

atualizado com a variação de IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas, a partir do mês 

para qual foi calculado até o mês de sua quitação. O pagamento da multa, não exime 

o proponente de incorrer em outras sanções previstas em Lei. 

17.11. Excetuados os casos fortuitos ou motivos de força maior devidamente 

comunicados e comprovados pela Empresa Vencedora e aceitos pelo Município, o não 

cumprimento do prazo de execução proposto, sujeita a Vencedora à multa calculada 

sobre o valor total da execução em atraso, de acordo com a seguinte fórmula: 

M= 0,003 X N X F, onde: 

M= valor da multa.  

N= atraso em dias consecutivos.  

F= valor total da execução em atraso, vigente na data de aplicação da multa.  

Obs: A multa será limitada em até 30% (trinta por cento) do valor da execução em 

atraso.  

17.12. A vencedora terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notificação, 

para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo Município. Decorrido esse 

prazo, a penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi 

apresentada e não dará direito à Vencedora de qualquer contestação, mesmas 

condições propostas, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 

artigo 65 – parágrafo primeiro da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

17.13. Segue em anexo, como parte integrante deste Edital, os anexos: 

Anexo I: Termo de Referência; 

Anexo II: Modelo de Declaração de Idoneidade; 

Anexo III: Modelo de Termo de Renúncia de Prazo Recursal; 

Anexo IV: Modelo de Declaração de Obrigações; 

Anexo V: Modelo de Declaração de recebimento e/ou acesso à documentação e 

aceitação; 

Anexo VI: Modelo para apresentação da Proposta de Preços; 

Anexo VII: Modelo de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da 

Empresa Empregadora; 

Anexo VIII: Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo IX: Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Habilitatórios; 

Anexo X: Minuta de Contrato Administrativo a ser celebrado com a empresa 

vencedora do certame. 

 

17.14. Os Anexos VIII e IX deverão ser apresentados no momento do 

credenciamento, os Anexos II, IV, V e VII no envelope de Habilitação e o Anexo VI 

no envelope de Proposta. 

17.15. O Anexo III, deverá ser entregue no final da sessão, caso renuncie o direito 

de interpor recurso. 

17.16. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo(a) Pregoeiro(a). 

 

 

Paranaguá, 03 de junho de 2015 

 

 

 

PAULO CÉSAR DE SOUZA 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

DE COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL. 

 

 

2. ATENDIMENTO AOS SEGUINTES PRÓPRIOS MUNICIPAIS: 

 

2.1 - Posto de Bombeiros Nilson Neves – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 5445, Nilson Neves, 

Paranaguá – 01 (uma) faxineira e 01 (uma) cozinheira; 

 

2.2 - Posto de Bombeiros Costeira – Rua Ermelino de Leão, 266, Costeira, Paranaguá – 01 (uma) 

faxineira e 01 (uma) cozinheira. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS: 

 

3.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES: 

 

O objeto deste procedimento é a Contratação de empresa TERCEIRIZADA prestadora de serviços 

ao Corpo de Bombeiros de Paranaguá com o fornecimento de mão de obra de 02 (dois) profissionais para 

realizar serviços de copa e cozinha (COZINHEIRA), perfazendo 30 horas semanais de 2ª a 6ª feira, sem 

o fornecimento de materiais e equipamentos, e de 02 (dois) profissionais para realizar serviços de limpeza, 

asseio e conservação (FAXINEIRA), perfazendo 40 horas semanais de 2ª a 6ª feira, sem o fornecimento 

de materiais e equipamentos. Devendo o salário do profissional da empresa contratada obedecer, no 

mínimo, ao piso salarial da respectiva categoria. Sendo o gestor e responsável pela fiscalização dos 

serviços da empresa contratada o Corpo de Bombeiros de Paranaguá. 

 

4 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1 – Todos os trabalhos deverão ser executados por mão de obra própria, especializada e qualificada 

para tal, de acordo com as Normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, bem 

como outras normas pertinentes ao objeto deste Termo de Referência e recomendações da própria 

Prefeitura. 

 

4.2 – O trabalho realizado será copa e cozinha, mediante programação feita de forma lógica dentro da 

razoabilidade operacional entre o Corpo de Bombeiros e a empresa contratada e também o de limpeza, 

asseio e conservação, dentro dos mesmos moldes anteriormente descritos. 

 

4.3 – Não é exigida vistoria prévia aos locais de prestação de serviço, contudo os dois Postos de 

Bombeiros (Costeira e Nilson Neves) estarão abertos à visitação das empresas interessadas no certame 

para averiguação das estruturas das 8h às 17h30m de segunda a sexta, devendo o contato, para 

agendamento da visita, ser feito com o 3º Sgt. Osni pelos telefones (41) 3427-2006 ou (41) 9236-2946. 

Segue os endereços dos Postos de Bombeiro (PB): 
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- PB Nilson Neves – Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 5445, Nilson Neves, Paranaguá; 

- PB Costeira – Rua Ermelino de Leão, 266, Costeira, Paranaguá. 

 

4.4 – Os serviços serão executados concomitantemente com o funcionamento das unidades, portanto o 

executor deverá programar junto com a fiscalização, os horários de sua realização, de forma a produzir o 

máximo de resultados com o mínimo de transtorno para o Corpo de Bombeiros. 

 

4.5 – O executor deverá obedecer integralmente às especificações adotadas para os serviços aqui 

descritos, não se admitindo modificações sem a previa consulta e concordância da fiscalização, a qual se 

compromete, desde já, submeter-se. 

 

4.6 – O Corpo de Bombeiros de Paranaguá/Prefeitura poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário 

ou preposto da contratada que venham a causar embaraço, ou adote procedimentos incompatíveis com o 

exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

 

5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

A contratada deverá: 

 

A – Responder civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração 

e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, nos locais de trabalho; 

 

B – Manter vínculo empregatício formal e expresso, com os seus empregados, sendo responsável pelo 

pagamento de salários e todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e 

trabalhistas, além de seguros e indenizações, taxas e tributos pertinentes, conforme a natureza jurídica da 

contratada, bem como por quaisquer acidentes ou mau súbito de que possam ser vitimas, quando em 

serviço, na forma como a expressão é considerada na legislação trabalhista, ficando ressalvado que a 

inadimplência da contratada para com esses encargos, não transfere à contratante a responsabilidade por 

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 

 

C – Providenciar às suas expensas, o encaminhamento e o tratamento médico aos seus empregados 

designados para a execução dos serviços contratados, em caso de doença, mal súbito, acidente de 

trabalho ou quaisquer outros acontecimentos desta natureza, assumindo ainda a responsabilidade civil e 

penal, bem como as demais sanções legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades;  

 

D – Atender as normas e portarias sobre segurança e saúde do trabalho e providenciar os seguros 

exigidos em lei, na condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar as 

pessoas físicas e jurídicas, direta ou indiretamente envolvidas na prestação dos serviços objeto deste 

Termo; 

 

E – Fornecer aos seus empregados todos os benefícios e vantagens previstos na legislação e nos acordos 

coletivos de trabalho; 

 

F – Mediante instrumento de Mandato ou equivalente, nomear, imediatamente após a assinatura do 

contrato, preposto, aceito pela Administração, sendo responsável pelo encaminhamento e 

acompanhamento dos serviços da contratada; 
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G – O preposto será responsável por orientar a execução dos serviços, bem como manter contato com o 

fiscal da Administração, solicitando as providências que se fizerem necessários ao bom cumprimento de 

suas obrigações, recebendo reclamações daquele e, por conseqüência, tomando todas as medidas cabíveis 

para a solução das falhas detectadas, conforme art.68 da Lei nº 8.666/93; 

 

H – O preposto será responsável ainda, por: 

Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para a sua realização; 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e pontualidade dos profissionais, inclusive repondo os 

faltantes; 

Reportar-se ao Fiscal da Administração, quando necessário, adotando as providências pertinentes para a 

correção das falhas detectadas; 

Relatar a fiscalização do contrato, toda e qualquer irregularidade observada na prestação dos serviços; 

Providenciar e manter permanentemente atualizado, um Livro de Ocorrências composto de duas partes 

com as seguintes finalidades: 

 

Na primeira parte serão obrigatoriamente registradas pela contratada, as ocorrências observadas na 

execução dos serviços, as respostas às consultas formuladas pela contratante, as soluções adotadas 

quanto às determinações recebidas, e breve relato das vistorias realizadas no veículo; 

 

Na segunda parte serão obrigatoriamente registradas pela contratante as orientações dadas, as respostas 

as consultas formuladas pela contratada, o juízo formal sobre o andamento dos serviços, a qualidade da 

execução e as suas determinações. 

 

Tomar ciência por escrito de: Ofícios, Notificações, Intimações e outros documentos que se fizerem 

necessários a eficaz comunicação entre contratante e contratada. 

 

I - Fazer seguro dos veículos e de seus empregados, contra riscos de acidentes de trabalho, 

responsabilizando-se também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da execução dos contratos, conforme exigência legal; 

 

J - Na hipótese de qualquer reclamatória trabalhista, intentada contra a Prefeitura Municipal de Paranaguá, 

pelos empregados da contratada, esta deverá comparecer em juízo, reconhecendo sua verdadeira 

condição de empregadora e substituir esta Prefeitura no processo até o final do julgamento, respondendo 

pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou 

rescisão do respectivo contrato; 

 

L -  Caso a justiça trabalhista penalize a Prefeitura Municipal de Paranaguá em processo originado 

deste contrato, este descontará os valores correspondentes das faturas e serem pagas, mesmo que não se 

refiram tais serviços cobertos por este instrumento contratual; 

 

M - Quando não mais houver vínculo contratual entre a contratada e esta Prefeitura, a cobrança desses 

valores será feita através da forma de cobrança que a legislação vigente permitir; 

 

N – Responsabilizar-se pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais, 

estaduais e municipais direta e ou indiretamente aplicáveis ao objeto deste termo; 
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O - Eximir a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade quanto a possíveis ocorrências que venham 

causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de terceiros, relativamente à prestação de 

serviços  (§ 1º do art.71 da Lei 8666/93); 

 

P - A não transferir a terceiros, por qualquer forma, o objeto do contrato, nem subcontratar qualquer parte 

da prestação de serviços a que está obrigada, sem expressa anuência da Contratante; 

 

Q - A executar os serviços discriminados com profissionais capacitados e habilitados, e manter o quadro de 

pessoal suficiente para a execução dos serviços sem interrupção, seja por motivos de férias, descanso 

semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, os quais não terão nenhum vínculo 

empregatício com este Prefeitura, sendo de exclusiva responsabilidade da empresa contratada as despesas 

com todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução dos serviços; 

 

R – A reparar de imediato, danos eventualmente causados a terceiros ou ao Patrimônio Público sem ônus 

ou encargos para a Administração; 

 

S – A responsabilizar-se pelas diligentes providências, necessárias ou estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando eventualmente seus empregados forem vítimas no desempenho dos 

serviços, ou em conexão com eles; ainda que ocorridos nas dependências desta Prefeitura Municipal; 

 

T – A substituir imediatamente qualquer empregado quando este não atender as expectativas de 

qualificação necessária ao serviço, ou apresentar conduta inaceitável; improbidade ou desídia; 

 

A contratante deverá: 

 

A – Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 

ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº 8.666/93; 

 

B - Proporcionar a contratada, as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente os 

serviços contratados; 

 

C - Prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados e indicar de que forma os serviços serão executados; 

 

D - Proceder aos pagamentos devidos a contratada; 

 

E - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, aplicações 

de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

 

F - Não permitir que a mão-de-obra execute tarefas em desacordo em as preestabelecidas no contrato; 

 

G - Comunicar a contratada quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados; 

 

H - Anotar, no Livro de Ocorrências providenciado pela contratada, as ocorrências relacionadas com a 

execução dos serviços contratados, determinando o que julgar necessário a regularização das faltas e 

defeitos observados; 

 

I - Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 

 

A Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ 

 

 

 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015, instaurado pelo Município de PARANAGUÁ, que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

_____________, em ___ de ____________ de _____. 
 

 
 

 

 

 

__________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA DE PRAZO RECURSAL 

 

 

 

 

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR 

 

 

 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 021/2015, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, 

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória.  

 

 

 

 

_____________, em ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

 

 

 

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR 

 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015, instaurado pelo Município de 

Paranaguá, que se nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA, 

LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, para atendimento das necessidades do 

Corpo de Bombeiros - 8º Grupamento/Paranaguá. 

 

 

1. Disporemos de material pessoal técnico necessário para a execução do serviço; 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

_____________, em ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À  

DOCUMENTAÇÃO E ACEITAÇÃO 

 

 

 

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ 

 

 

 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015, instaurado pelo Município de 

PARANAGUÁ – PR, que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as 

informações e aceitamos todas as condições do edital e seus anexos. 

 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

 

_____________, em ___ de ____________ de _____. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO VI 

 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

À Comissão de Licitação do Município de PARANAGUÁ – PR 

 

 

A empresa _________________________________, estabelecida à 

_________________________ nº _____, Cidade __________________, Estado ____, 

CNPJ/MF sob nº ______________________ apresenta a sua proposta comercial relativa à 

licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015, CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA, 

LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL, para atendimento das necessidades do 

Corpo de Bombeiros - 8º Grupamento/Paranaguá, conforme edital de licitação e seus anexos, 

nas seguintes condições: 

a) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatórios: 

Item 
Descrição/ 

Especificação 

Unidade 

de medida 

Quantidade 

estimada 

Valor 

estimado 

Mensal(R$) 

Valor 

estimado 

anual(R$) 

01 

CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA 

ESPECIALIZAD

A NA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

COPA, 

COZINHA, 

LIMPEZA, 

ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO 

PREDIAL 

meses 12   

Valor Total R$  
Valor por extenso (_____________________________________________) 

b) A presente proposta tem o prazo de validade de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da 

data do protocolo constante no envelope B. 

c) As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015. 

____________, em ___ de ____________ de _____. 

 

______________________________________ 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO VII 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________________, sediada (endereço 

completo) declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 

(dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, em conformidade com o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal. 

 

(Local e Data) 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBS: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

A empresa ____________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ n°. 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_______________ portador da carteira de identidade n°._______________ e de CPF n°. 

_______________, DECLARA, para fins do disposto no item 10.6.1 do edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 021/2015, sob as sanções administrativas e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, e considera: 

 

 (__) MICROEMPRESA, conforme inciso, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

 

 (__) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll, art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/2006. 

 

 

 

DECLARA ainda que a Empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(Localidade) __________ de ____________ de _______. 

 

 

 

 

 

 

______________________ 

Representante legal 

 

 

 

Obs: A declaração acima deverá ser assinalada com “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 
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ANEXO IX 

 

MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

 

 

 

A empresa...................................................,representada pelo 

Sr........................................,CPF. Nº. ........................... RG Nº 

...................................., (cargo ou função), declara sob as penas da lei estar cumprindo 

plenamente os requisitos de habilitação através dos documentos integrantes do Envelope Nº 

2 – HABILITAÇÃO, de acordo com as exigências constantes do Edital de Licitação do 

Pregão Presencial Nº 021/2015. 

 

 

Paranaguá, _____ de ___________ de ______. 

 

 

 

Assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

 

Nome: 

RG:                                                                                  Cargo: 
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ANEXO X 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2015 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº ________/2015 QUE FAZEM ENTRE 

SI, O MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ E A 

EMPRESA ________________________. 

 

CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, através do Corpo de Bombeiros - 8º 

Grupamento/Paranaguá, pessoa jurídica de direito público interno, 

devidamente inscrita no CNPJ sob n.º 76.017.458/0001-15, com sede na 

Rua Júlia da Costa, nº 322, Centro, Paranaguá, Paraná, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 

(CI.RG. nº 1.045.649-SESP/PR – CPF. nº 201.874.249-34), brasileiro, 

casado, médico, residente e domiciliado na Avenida Gabriel de Lara, nº 

1.259, Paranaguá, Paraná. 

 

CONTRATADA: 

_________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, com sede 

na ___________________, nº _______, Bairro ___________, na Cidade de 

____________, Estado do ___________, CEP: ____________, neste ato 

representada por Sr(a). __________________ (CI.RG. nº 

___________________ – CPF. nº ________________), brasileiro(a), 

____________, residente e domiciliado na ___________________, nº 

_______, Bairro ___________, na Cidade de ____________, Estado do 

___________, CEP: ____________. 

 

 

As partes acima qualificadas, MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ, doravante 

dominado CONTRATANTE e a empresa __________________________, doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem pactuar o presente Contrato Administrativo e que se 

regerá pelo disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atendidas as cláusulas e condições que 

anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, independentemente de 

transcrição, os documentos: 

 

a) Edital de Pregão Presencial nº _____/2015, de ___ de _________ de 2015; 

b) Proposta apresentada pela CONTRATADA em ___ de ________ de 2015. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COPA, COZINHA, LIMPEZA, ASSEIO E 

CONSERVAÇÃO PREDIAL, para atendimento das necessidades do Corpo de Bombeiros - 8º 

Grupamento/Paranaguá, conforme resumo em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO 

2.1. Os recursos que custearão a referida prestação de serviço correrão por conta da do 
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Corpo de Bombeiros - 8º Grupamento/Paranaguá, no orçamento relativo ao exercício de 

2015 e o correspondente nos exercícios subseqüentes, por meio da seguinte dotação 

orçamentária: 29. 01. 06. 182. 0066. 202. 339039. 1515. 9999 – RMS 071/2015. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E PRESTAÇÃO DE 

GARANTIA CONTRATUAL 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ____________ (_________________), inclusas 

todas as despesas com tributos, contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, seguros e 

quaisquer outras que forem devidas, para execução dos serviços (custos, seguro e frete por 

conta da prestadora de serviços) no local indicado pela contratante. 

3.2. O pagamento será realizado pela unidade requisitante, através de crédito na conta 

corrente, Agência _____________, Banco ____________________, indicados na declaração 

fornecida pelo estabelecimento bancário utilizado pela CONTRATADA para pagamentos, 

constante da proposta de preços, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo dos Serviços e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada, 

obrigatoriamente, de Nota Fiscal emitida por meio eletrônico, devidamente atestada pelo 

Corpo de Bombeiros e pelo Servidor responsável pela fiscalização da execução do serviço 

prestado. 

3.2.1. Para as operações realizadas com valores iguais ou inferiores a R$ 1.000,00 (um mil 

reais), é dispensada a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, exceto quando promovidas por 

contribuintes inscritos na condição normal. 

3.3. O faturamento correspondente ao presente Contrato deverá ser apresentado, pela 

CONTRATADA, através de Nota(s) Fiscal(is) em 2 (duas) vias, com os requisitos da lei 

vigente, dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após a emissão da Nota de 

Empenho. 

3.3.1. A Nota Fiscal de prestação de serviços deverá ser emitida em conformidade com as 

unidades de fornecimento indicadas no edital e da proposta da empresa prestadora de 

serviços. 

3.3.2. Qualquer divergência entre a unidade de serviço prestado adotada no edital e a Nota 

Fiscal ensejará a devolução da Nota para regularização e o pagamento correspondente. 

3.4. Os valores referentes ao preço serão reajustados ou corrigidos monetariamente de 

acordo com as disposições da Lei 10.192/2001 e, no que com ela não conflitarem, 

com as disposições da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E DO PRAZO PARA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA 

PRESTAÇÃO DE GARANTIA CONTRATUAL 

4.1. Os serviços deverão ser executados por profissionais com comprovada experiência, 

contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de 

todas as atividades de forma permanente, conforme as necessidades da Contratante; 

4.2. O prazo para a execução do serviço objeto deste certame será de 12 (doze) meses, 

contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por até 

60 (sessenta) meses, mediante solicitação por escrito da licitante vencedora, em tempo 

hábil e devidamente justificado, a critério e com o aceite da secretaria solicitante. Os valores 

serão reajustados, no caso de prorrogação contratual por mais 12 (doze) meses de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) acumulado pelo período ou por 

outro que a ele venha em substituição. 

4.3. Fica dispensada a prestação de garantia contratual, em face da prestação dos serviços 

licitados, sendo aplicadas às punições previstas na Lei de Licitações em caso de inadimplência 

e não cumprimento das clausulas contratuais, além das faculdades do artigo 56, caput, da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada obriga-se a: 
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5.2.  Não transferir a outrem, o objeto deste edital, sem prévia e expressa anuência da 

administração; 

5.3. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, toda 

e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos apresentados; 

5.4. Prestar e dar garantia dos serviços fornecidos, que deverão ser de primeira qualidade, 

sempre sujeitos a fiscalização, da Secretaria Solicitante, sob pena de ter que refazer o 

mesmo; 

5.5. Executar o(s) serviço(s) sem nenhuma irregularidade, como, por exemplo, não conter as 

especificações técnicas exigidas; 

5.6. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, sempre as suas expensas no todo ou 

em parte, o(s) serviço(s), em que se verificarem imperfeições, defeitos ou incorreções; 

5.7. Responsabilizar-se pela substituição imediata e as suas expensas, mediante solicitação 

do Município, do(s) serviço(s) que porventura apresentar vícios ou defeitos em virtude da 

ação ou omissão involuntária, negligência, imperícia ou de qualidade inferior e em desacordo 

com as especificações técnicas; 

5.8. Responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, trabalhistas e sociais, que 

incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na execução do(s) serviço(is); 

5.9. Responsabilizar-se pelo transporte, carga e descarga do objeto da licitação; 

5.10. Eximir o Município de Paranaguá, ora Contratante, de qualquer responsabilidade 

quanto a possíveis ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da 

Contratada ou a de terceiros, relativamente à prestação de serviços (§ 1º do art. 71 da Lei 

nº 8.666/93); 

5.11. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 

civis resultantes da execução do(s) serviço(s); 

5.12. Dispor de pessoal operacional qualificado para o serviço de transporte, carga, 

descarga, devendo os mesmos estar uniformizados e identificados; 

5.13. Executar o(s) serviço(s) no prazo estabelecido e de acordo com as especificações 

técnicas; 

5.14. Executar o(s) serviço(s) sem sinal de violação; 

5.15. Manter durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejarem a 

sua habilitação na licitação e contratação; 

5.16. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no 

contrato; 

5.17. A empresa que executar o objeto em discordância com as condições e especificações 

propostas neste edital, estará sujeita a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei nº 8.666/93, cabendo defesa 

prévia, recurso e vista do processo, nos termos do art. 109 do mesmo diploma legal; 

5.18. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.19. Assegurar/permitir à Administração o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 

desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas ou 

especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo da 

Contratada, ficando certo que, em nenhuma hipótese a falta de fiscalização da Administração 

eximirá a Contratada de suas responsabilidades provenientes do contrato; 

5.20. Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus à Administração; 

5.21. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude da 

execução do contrato; 

5.22. Acatar todas as orientações do Contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita 

fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados e 

atendendo prontamente às reclamações formuladas. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Efetuar o pagamento no prazo fixado pela Cláusula Terceira, item 3.2. 
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6.2. Coordenar e monitorar as ações pertinentes ao desenvolvimento das atividades 

executadas pela Licitante vencedora, por meio do fiscal do contrato. 

6.3. Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com o contrato. 

6.4. Fiscalizar a execução dos serviços prestados conferindo a compatibilidade com o 

solicitado, atestando seu recebimento, quando corretas as informações, e procedendo a 

devolução dos que não estejam de acordo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – SANÇÕES 

7.1. A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as 

seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções 

civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório: 

7.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2. Multa por atraso imotivado da prestação de serviços, nos prazos abaixo definidos: 

7.1.2.1. até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura da prestação de serviços; 

superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou 

documento correspondente: 20% sobre o valor da fatura da prestação de serviços. 

7.1.2.2. Multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho ou contrato, 

em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço da caução, quando exigida, ou 

assinar o contrato ou retirar o documento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data de sua convocação; 

7.1.2.3. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 

20% sobre o valor da contratação, na ocorrência de inexecução total do contrato, e de 10% 

sobre o valor total da contratação, se ocorrer inexecução parcial, reconhecendo a licitante 

desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n° 8.666/93. 

7.1.3. Suspensão nos prazos abaixo definidos: 

7.1.3.1. até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 

7.1.3.2. até 05 (cinco) anos nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízo para a 

Administração; 

7.1.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas acima. 

7.2. A suspensão temporária da empresa prestadora de serviços cujo contrato com a 

Administração Pública Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras 

licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi 

imposta. 

7.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 

7.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente à prestação de serviços, após prévio 

processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 

judicialmente, a critério da Procuradoria Geral do Município. 

7.5. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 

Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

7.6. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Corpo de 

Bombeiros - 8º Grupamento/Paranaguá, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 

7.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 

contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA. 
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7.8. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

8.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas 

hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à 

CONTRATADA direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades especificadas 

na Cláusula Sétima deste instrumento. 

8.2. A rescisão do presente contrato será restrita ao quantitativo previsto neste instrumento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, 

no todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

10.1. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os 

tributos, contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as 

despesas incidentes sobre a execução do objeto, inclusive frete, não cabendo quaisquer 

reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 

recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

10.2. De acordo com a Lei nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e legislação complementar, 

será retida a alíquota dos impostos e contribuições devidas, conforme o caso (CSLL, COFINS, 

PIS/PASEP, IR), a título de antecipação, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que deverão 

apresentar cópia autenticada do Termo de Opção, de que trata a IN SRF nº. 75 de 26/12/96, 

sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar em vigor. 

10.3. Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da execução do objeto, que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 

tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a 

compra contratada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor 

porventura pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 

11.1. Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 

qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se 

caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

12.1. O órgão gerenciador do presente contrato é o Corpo de Bombeiros - 8º 

Grupamento/Paranaguá, por intermédio do servidor ______________, Matrícula _______. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

13.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, da Lei nº 8.666/93 

e suas alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Paranaguá, Estado do Paraná, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

14.2. E por estarem assim, justas e acertadas, assinam as partes CONTRATANTES, o 

presente instrumento contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. 
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Paranaguá, _____ de ____________ de 2015. 

 

 

 

 

MUNICIPIO DE PARANAGUÁ 

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

CONTRATADA 

Representante Legal 

 

 

 

 

 


